
'LE,. N9 L826, DE 13 DEMARÇP. DE .19~1
"Autoriza o Executivo a conceder Auxílio Finan

ceirb a Federaçio das Associaç5~s de Bairro d~

Nova Iguaçu - MAB". . .
Autor: . PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU, POR. SEUS R!

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A S!
GUINTE LEI:

Art. 19·-Eica o Executivo autoriza-
do a conceder Auxílio Financeiro no valor de

CR$ '509.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)' à Fe

deração das Associações de Bairro de Nova Igu~
çu - MAB.

Art. 29 ~ A entidade deverá prestar

contas à Prefeitura Munic ipal' de'Nova' Iguaçu ,da

utilização do Auxílio Financeiro a~ima no prazo

de 60 (sessenta) dias a partir de seu'efetivore
.cebimento.

Art. 39 - A despesa do Auxílio' Finan .

ceiro correrá por dotação prórpia do.Orçamento
vigente.

Art. 49 - Esta Lei 'entrará e~ vig~r

na data de sua publicqção, revogadas as disposi-

çoes em contrário. ,
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